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Decreto nº 048/20, de 11 de abril  de 2020 
Dispõe sobre medidas temporárias no âmbito da 
Construção Civil, diante da Situação de Emergência em 
Saúde Pública declarada neste município, pelo Decreto 
nº 026/2020, de 20 de março de 2020. 
A Prefeita de São João da Barra, no uso das atribuições 
legais que lhe são conferidas pelo artigo 55 da Lei 
Orgânica do Município, bem como pela Lei nº 13.979, de 6 
de fevereiro de 2020. 
CONSIDERANDO o agravamento da pandemia COVID-19 
no Estado do Rio de Janeiro e a necessidade de reduzir as 
possibilidades de contágio do coronavírus; 
CONSIDERANDO a necessidade da redução de circulação e 
aglomeração de pessoas, sem prejuízo da preservação dos 
serviços públicos;
CONSIDERANDO  a Recomendação nº 04/2020, de 06 de 
abril de 2020 da 2ª Promotoria de Justiça de Tutela 
Coletiva/Núcleo Campos do  Ministério Público do Estado 
do Rio de Janeiro, no sentido de proibir as atividades de 
Construção Civil no Porto do Açu, bem como qualquer 
atividade que não esteja ligada diretamente ao 
funcionamento do Complexo Portuário do Açu, assim 
compreendendo as atividades de ampliação do Porto e 
melhorias estruturais das empresas, que não se adequem à 
categoria emergencial ou essencial, nem diga respeito às 
operações portuárias, 
CONSIDERANDO o recente julgamento do Supremo 
Tribunal Federal da medida cautelar na Ação Direta de 
Inconstitucionalidade nº 6.341, que não afasta a tomada 
de providências normativas e administrativas pelos 
Estados, Distrito Federal e Municípios, haja vista a 
competência concorrente na forma do artigo 23, inciso II, 
da Constituição Federal;
CONSIDERANDO o recente julgamento do Supremo 
Tribunal Federal da medida cautelar na ADPF - Arguição de 
descumprimento de preceito fundamental nº 672, onde 
foi reconhecido e assegurado o exercício da competência 
concorrente dos governos estaduais e municipais, para a 
adoção ou manutenção de medidas restritivas legalmente 
permitidas durante a pandemia, tais como, a imposição de 
distanciamento/isolamento social, quarentena, suspensão 
de atividades de ensino, restrições de comércio, atividades 
culturais e à circulação de pessoas, entre outras;
CONSIDERANDO, portanto, a competência do município 
para adotar medidas restritivas dentro de seus limites 
territoriais, como a que ora se adota, com restrição de 
circulação para outros municípios, DECRETA

Art.1º- Este Decreto dispõe sobre medidas temporárias a 
serem adotadas no âmbito da Construção Civil, diante da 
Situação de Emergência em Saúde Pública, declarada neste 
município, através do Decreto nº 026/2020, de 20 de 
março de 2020. 
Art.2º- Ficam suspensas as atividades relativas ao setor de 
Construção Civil, no Município de São João da Barra, 
ressalvando-se:
I- atividades urgentes, que devem ser entendidas como as 
que tenham que ser executadas imediatamente, sob pena 
de risco grave e urgente, de difícil reparação;
II- obras e serviços públicos;
III- contratos de obras particulares que estejam 
relacionadas à Situação de Emergência em Saúde Pública - 
Coronavírus;
IV- serviços prestados por concessionárias de serviços 
públicos, a fim de garantir a regularidade dos serviços à 
população;
V-  as obras consideradas como essenciais à manutenção 
das atividades do Complexo Portuário do Açu.
§ 1º - Nos casos excepcionados deverão ser observadas as 
seguintes medidas:
I- disponibilização de álcool 70% e de local apropriado 
para a lavagem das mãos;
II- a utilização de equipamentos de proteção individual – 
EPI;
III- o não compartilhamento de ferramentas e 
equipamentos de proteção individual - EPI;
III- adoção de medidas para higienização e não 
aglomeração de funcionários nos refeitórios e áreas de 
convivência, utilizando-se, preferencialmente materiais de 
uso descartável.
§ 2º- Além das medidas acima elencadas, deverão ser 
observadas as regras contidas no  artigo 9º do Decreto 
026/2020, de 20 de março de 2020 e no artigo 13 do 
Decreto 038/2020, de 28 de março de 2020.
Art. 3º- Este Decreto entra em vigor na data da sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

São João da Barra, 11 de abril de 2020.
Carla Maria Machado dos Santos

Prefeita

Decreto nº 049/20, de 11 de abril de 2020 
Prorroga o prazo dos Decretos nº 038/2020, de 28 de 
março de 2020 e 045/20, de 06 de abril de 2020 que 
atualizam medidas temporárias de prevenção ao contágio 
e de enfrentamento da Emergência em Saúde Pública de 
importância internacional, decorrente do novo 
coronavírus, vetor da Covid-19, e dá outras providências.
A Prefeita de São João da Barra, no uso das atribuições 
legais que lhe são conferidas pelo artigo 55 da Lei Orgânica 

do Município, bem como pela Lei nº 13.979, de 6 de 
fevereiro de 2020; 
CONSIDERANDO que a saúde é direito de todos e dever do 
Estado, garantido mediante políticas sociais e econômicas 
que visem à redução do risco de doença e de outros agravos 
e ao acesso universal e igualitário às ações e serviços para 
sua promoção, proteção e recuperação, na forma do artigo 
196 da Constituição da República; 
CONSIDERANDO a necessidade de regulamentação, no 
Município de São João da Barra, da Lei Federal nº 
13.979/2020, que dispõe sobre as medidas para 
enfrentamento da emergência de saúde pública decorrente 
do coronavírus; 
CONSIDERANDO a necessidade de reduzir o fluxo, a 
circulação e a aglomeração de pessoas, sem prejuízo da 
preservação dos serviços essenciais;
CONSIDERANDO o recente julgamento do Supremo 
Tribunal Federal da medida cautelar na Ação Direta de 
Inconstitucionalidade nº 6.341, que não afasta a tomada de 
providências normativas e administrativas pelos Estados, 
Distrito Federal e Municípios, haja vista a competência 
concorrente na forma do artigo 23, inciso II, da Constituição 
Federal;
CONSIDERANDO o recente julgamento do Supremo 
Tribunal Federal da medida cautelar na ADPF - Arguição de 
descumprimento de preceito fundamental nº 672, onde foi 
reconhecido e assegurado o exercício da competência 
concorrente dos governos estaduais e municipais, para a 
adoção ou manutenção de medidas restritivas legalmente 
permitidas durante a pandemia, tais como, a imposição de 
distanciamento/isolamento social, quarentena, suspensão 
de atividades de ensino, restrições de comércio, atividades 
culturais e à circulação de pessoas, entre outras, DECRETA
Art.1º- Ficam prorrogadas as medidas preconizadas nos 
artigos 7º e 12 do Decreto nº 038/2020, até 19/04/2020.
Art.2º- Fica prorrogada a proibição estabelecida no artigo 
3º e incisos do Decreto nº 045/2020, até 19/04/2020.
Art.3º- Este Decreto entra em vigor na data da sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

São João da Barra, 11 de abril de 2020.
Carla Maria Machado dos Santos

Prefeita
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CORONAVÍRUS
MEDIDAS DE
PREVENÇÃO

Lavar frequentemente as mãos,
especialmente após espirrar ou tossir

Proteger nariz e boca ao
espirrar ou tossir

Evitar ambientes com 
muita aglomeração

Utilizar álcool em gel nas mãos

Não compatilhar objetos de uso 
pessoal, como talheres e copos
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